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l-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 - Homologada a licitação, a CMBH convocará a licitante vencedora de cada
item/grupo de itens para assinar a ata de registro de preços, sob pena de
decair o direito a ter os seus preços registrados e de Ihe serem aplicadas as
penalidades legais cabívels.

1.1.1 - Caso a vencedora do certame deixe de assinar a ata após a
convocação pela CMBH, poderão ser aplicadas as penalidades previstas
no subitem 12.2 do edital, sem prejuízo de outras cominações legais.

1.2 - Se a licitante vencedora de cada item/grupo de itens deixar de assinar a
ata de registro de preços, o(a) PREGOEIRO(A) poderá examinar as propostas
subsequentes e a habilitação das licitantes, segundo a ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, podendo, ainda,
promover negociação de preços com os autores dessas propostas
subsequentes.

1.3 - A ata de registro de preços, que será celebrada de acordo com a minuta
constante do ANEXO MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do edital,
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não
podendo serprorrogada.

1.4 - O gestor da ata de registro de preços será o indicado no ANEXO TERMO
DE REFERENCIA do edital, o qual será também o fiscal do registro de preços,
a quem caberá todos os atos relacionados ao controle e à administração da
ata. inclusive os decorrentes das adesões, tudo nos termos fixados no ANEXO
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. V1 .5 - O registro de preços poderá ser cancelado nos termos fixados no ANEXO
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1 .6 - Aplicam-se à assinatura da ata, todos os prazos e penalidades previstas
neste edital para a assinatura do contrato, inclusive o previsto no subitem 8.3.5.

2-DOS CONTRATOS

2.1 - Havendo demanda futura para a contratação de itens da ata de registro de
preços, a CMBH convocará o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO para firmar o
contrato, observado o disposto no item 1 1 do edital. #
2.2 - Os contratos decorrentes da ata d
ser firmados no prazo de validade desta.
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2.2.1 - Aplica-se o disposto no subitem 2.2 deste edital aos
celebrados por outros órgãos ou entidades, decorrentes de
feitas à ata de registro de preços gerenciada pela CMBH.
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2.3 - O gestor dos contratos eventualmente celebrados pela CMBH,
decorrentes da ata de registro de preços, será o indicado no ANEXO TERMO
DE REFERENCIA, o qual será também o fiscal dos contratos.

2.3.1 - A gestão e a fiscalização supracitadas serão desenvolvidas com
o apoio dos responsáveis pelas áreas demandantes, os quais serão
corresponsáveis por esta gestão/fiscalização.
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